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COMUNICADO. 
 

JULGAMENTO DE RECURSO. 
 
A Companhia de Habitação da Baixada Santista COHAB-ST, situada na Praça 
dos Andradas nº 12, 5º andar, Centro, em Santos/SP, comunica o resultado do 
julgamento do recurso no procedimento licitatório realizado através da licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 004/2023 – Tipo menor preço. 
PROCESSO Nº 036/2023. OBJETO: Contratação de serviços controle de acesso 
ao imóvel situado a rua Nicolino Simone Filho, 4307, em São Vicente/SP, cuja 
área é composta pelos lotes 01 a 07 e 26 a 32, da quadra 01 do Conjunto 
Residencial Humaitá, totalizando área de 6.520,00 m2, entendendo o serviço 
como a função NÃO ARMADA em 01 (um) posto diuturno, 24 (vinte e quatro 
horas por dia, de segunda-feira a domingo pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
controle de acesso ao local, não permitindo ingresso no terreno por terceiros não 
autorizados ou invasão ao mesmo, tomando imediatamente as providências 
cabíveis para tal, nos termos do Artigo 59 da Lei 13.303/2016, e considerando o 
parecer da Gerência Administrativa e da Assessoria Jurídica da COHAB/ST no 
sentido de que a planilha de custos e formação de preços elaborada pela 
Recorrente estaria correta e demais aspectos do recurso não foram interpretados 
como suficientes a afastar a proposta da Recorrente que resulta em maior 
vantajosidade econômica à contratação julgo procedente o recurso apresentado 
pela licitante Jabez Prestadora de Serviços Ltda, conforme documentos que 
instruem o respectivo processo cuja vista fica franqueada aos interessados. Com 
o julgamento procedente do recurso declaram-se inválidos apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento a partir da desclassificação da licitante recorrente 
e designamos a continuidade da sessão pública deste Pregão, que será realizada 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, para o dia 09/05/2023 a 
partir das 10h00 horas. 

(extrato publicado no Diário Oficial de Santos de 04//05/2023). 
 
 


